
 
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº          /2017 

Do Sr. Jutahy Junior 

 

Altera a Lei 5.991, de 17 de dezembro de 1973, para 

conferir validade a receitas e notificações de receitas 

médicas e odontológicas, em todo o país, para fins de 

comercialização de medicamentos. 

 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei 5.991, de 17 de dezembro de 1973, para permitir a utilização de receitas 

médicas e odontológicas, bem como de todas as notificações de receita, para a comercialização de 

medicamentos em todo o território nacional independentemente do local onde foram emitidas. 

Art. 2º. O art. 35, da Lei 5.991, de 17 de dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 35 ................................................................... 

................................................................................ 

§1º. O receituário de medicamentos entorpecentes ou a estes equiparados e os demais sob 

regime de controle, de acordo com a sua classificação, obedecerá às disposições da 

legislação federal específica. 

§ 2º. As receitas médicas e odontológicas, bem como todas as notificações de receita, para a 

prescrição de medicamentos, inclusive os previstos no §1º deste artigo, serão aceitas em 

todo o território nacional, independentemente do local de emissão, desde que exaradas por 

profissionais devidamente habilitados no país. 

§ 3º. A autoridade sanitária federal estabelecerá normas para regulamentar o disposto no 

§2º deste artigo.” (NR) 

 

 

 



 
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Hoje, a utilização de receitas médicas e odontológicas para a comercialização de medicamentos de venda 

controlada é limitada por normas que impõem uma identidade entre a Unidade da Federação onde foi 

emitida a receita e o local onde a medicação vai ser adquirida. Ou seja, a maioria das receitas só vale na 

Unidade da Federação em que foram emitidas.  

É preciso mudar isso para permitir que os brasileiros que estiverem em viagem pelo país, e que tiverem 

em mãos receitas válidas, emitidas por profissionais devidamente qualificados, possam adquirir sua 

medicação sem ter que ir a nova consulta com um profissional local. 

Para isso, propusemos este Projeto de Lei que permite não apenas que receitas médicas e odontológicas 

para a aquisição de medicamentos tenham validade nacional, mas também que notificações de receita 

para medicamentos do tipo entorpecente ou equiparado, também tenham validade nacional. 

Contudo, limitamos essa validade nacional às receitas e notificações para a aquisição de medicamentos, 

para evitar que o termo “receitas médicas e odontológicas” seja interpretado como se englobasse receitas 

recomendando repouso do trabalho, por exemplo. No projeto fica claro que apenas as receitas de 

prescrição de medicamentos é que tem validade nacional. 

Em razão da melhoria que tal projeto traria para o bem-estar da população, contamos com o apoio dos 

nobres pares para sua aprovação. 

Sala das sessões, 5 de dezembro de 2017. 

 

 

Jutahy Junior 

Deputado Federal PSDB-BA 

 

 

 

 


